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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
 

OFÍCIO Nº /2025/GP/CMC
 
 
 

Requer informações acerca da contratação dos
kits pedagógicos inclusivos “O Mundo Azul
do Théo” e “O Fantástico Navio do Capitão
Théo”,  formalizada  por  meio  da  Ata  de
Registro de Preços nº 023/2025 – Inex SRP nº
039/2025/Funed.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com base nos artigos 161 e 162, § 3o, incisos V e VI, do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito à Exma. Sra. Presidente, Vereadora Paula Calil, que encaminhe o presente requerimento
ao Exmo. Sr. Prefeito de Cuiabá/MT. De acordo com o artigo 64 da Lei Orgânica Municipal, peço que
o prefeito envie a esta Casa de Leis, no prazo de 15 (quinze) dias, solicitar as seguintes informações: 

Cópia integral  do Processo Administrativo nº  091698/2025,  incluindo todos os volumes e
anexos.
Cópia do Estudo Técnico Preliminar (ETP), Documento de Formalização da Demanda (DFD),
Termo de Referência, pareceres técnicos e parecer jurídico.
Cópia da Declaração de Exclusividade utilizada para fundamentar a inexigibilidade de licitação.
Quais  estudos,  pesquisas  ou  levantamentos  de  mercado  foram realizados  para  verificar  a
existência de outras soluções pedagógicas voltadas à educação inclusiva e ao atendimento de
estudantes com TEA.
Encaminhar cópia dos documentos que embasaram a conclusão de que não existiriam soluções
equivalentes aptas a atender a necessidade da rede municipal.
Informar  quais  profissionais,  servidores,  pedagogos  ou  comissão  técnica  participaram da
avaliação e validação pedagógica dos materiais.
Encaminhar cópia dos pareceres pedagógicos, atas, relatórios ou documentos que aprovaram a
utilização da coleção.
Informar quais critérios objetivos foram utilizados para a escolha da coleção em detrimento de
outras soluções disponíveis no mercado.
Apresentar a memória de cálculo que originou os quantitativos de 40.272 kits do item “O Mundo
Azul do Théo” e 28.782 kits do item “O Fantástico Navio do Capitão Théo”.

Informar o quantitativo de kits previsto para cada unidade escolar da rede municipal.
Encaminhar a relação nominal das unidades contempladas, indicando quantitativo de alunos
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beneficiados por unidade.
Informar se já houve emissão de ordens de fornecimento, empenhos ou pagamentos decorrentes
da Ata de Registro de Preços.
Em caso positivo, encaminhar cópia dos empenhos, notas fiscais, liquidações e comprovantes
de pagamento.
Informar quais justificativas foram apresentadas para a diferença de preços apontada pela
Procuradoria-Geral do Município em comparação com contratações realizadas por outros
municípios.
Encaminhar  a  documentação utilizada  para  comprovação da  compatibilidade  dos  preços
contratados com os praticados no mercado.
Informar quais recomendações constantes do Parecer Jurídico nº 0557/PLC/PGM/2025 foram
efetivamente atendidas antes da formalização da Ata.
Encaminhar documentos comprobatórios do atendimento de cada uma das recomendações
formuladas pela Procuradoria-Geral do Município.
Informar  quais  indicadores  serão  utilizados  para  medir  os  resultados  pedagógicos  da
contratação e a efetividade da política pública implementada.
Informar  os  nomes  dos  gestores  e  fiscais  responsáveis  pela  execução  e  fiscalização  da
contratação.
Informar se houve apresentação de amostras dos materiais e encaminhar os respectivos laudos
de análise e aprovação.

  
JUSTIFICATIVA 

O presente requerimento fundamenta-se no papel constitucional e regimental fiscalizador da Câmara
Municipal de Cuiabá, previsto no artigo 2º, § 3º do Regimento Interno. 
Pelos  motivos  acima  expostos,  submeto  à  apreciação  da  Presidência  desta  Casa  o  presente
requerimento para conhecimento e, ao mesmo tempo, requeiro ao Gabinete do Prefeito Municipal de
Cuiabá o encaminhamento das informações supramencionadas, para fins de análise e adoção das
providências cabíveis. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 12 de junho de 2026.

 
 
 

Maysa Leão (Câmara Digital) - REPUBLICANOS
 

 Vereador(a)
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